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ATA Nº 46/2025 
Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário - FUPEN – Realizada 
no dia  17 (dezessete)  de outubro 
de 2025

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 12:00H 

(doze horas), foi realizada de forma virtual, a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo 

Penitenciário - FUPEN, sob a Presidência da Conselheira Viviane Cruz Pessoa, membro nato e 

Secretária de Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais membros deste Conselho, Hélio 

Matheus de Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro 

nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário - DESIPE, Sydney Marinho do Passo 

Júnior,  membro nato e Diretor da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, e os membros 

representantes do governo Luiz Fernando D'Ávila Silveira Júnior, Diretor do DAF, e Reinaldo 

José Chaves Silva, Secretário-Executivo. A presidente após as saudações de praxe seguiu a 

reunião com a apresentação das pautas.

Dando início foi apresentado pelo membro e diretor do DAF/SEJUC/SE,  Luiz Fernando D'Ávila 

Silveira Júnior, o pagamento do processo de adesão carona 1113/2025, Ata de registro de 

preço  18/2024  -  SECLOG  –  PE  220/2024,  de  objeto  aquisição  de  15  (quinze)  ares-

condicionados, split inverter, para atender a Escola de Gestão Penitenciária – EGESP, item do 

Plano de Aplicação unificado 2021, no total de R$ 40.920,00 (quarenta mil, novecentos e vinte 

reais), a serem pagos em através das notas de empenho: 85/2025, referente a Nota fiscal nº 

8150/2025, no valor de R$ 19.096,00 (dezenove mil  e noventa e seis reais),  lE nº 128 de 

07/10/2025; 86/2025, referente a Nota fiscal nº 8151/2025, no valor de R$ 5.456,00 (cinco mil, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais) LI nº 129 de 07/10/2025; e a 87/2025, referente a Nota 

Fiscal nº 87/2025, no valor de R$ 16.386,00 (dezesseis mil, trezentos e oitenta e seis reais), LI 

nº 130 de 07/10/2025. Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos membros.

Na sequência foi apresentado e aprovado por unanimidade pelo Conselho, o pagamento do 

contrato nº 22/2024, com a empresa APLLE TECNOLOGIA INFORMÁTICA LTDA, sob objeto: 
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instalação,  configuração  e  manutenção  de  programa  de  computação  e  banco  de  dados, 

processo nº 2061/2025, referente ao mês de setembro de 2025, Nota de empenho nº 18/2025, 

LE nº 120 de 10/09/2025, Nota Fiscal nº  55/2025 no valor de R$ 29.940,00 (vinte e nove mil 

novecentos e quarenta reais), pelo Fundo Estadual.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho.

Aracaju, 22 de outubro de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 1LLO-HFB5-GMRX-Z488

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/10/2025 é(são) :
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